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Art. 14. Ao Departamento de Contra-Inteligência compete:

I - obter informações e exercer ações de salvaguarda de
assuntos sensíveis e de interesse do Estado e da sociedade, bem como
das áreas e dos meios que os retenham ou em que transitem;

II - salvaguardar informações contra o acesso de pessoas ou
órgãos não autorizados objetivando a preservação da soberania na-
cional, a defesa do Estado Democrático de Direito e a dignidade da
pessoa humana, observando os tratados, convenções, acordos e ajus-
tes internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte
ou signatária;

III - coordenar, fiscalizar e administrar o Sistema de Ge-
renciamento de Armas e Munições da Agência Brasileira de In-
teligência; e

IV - implementar os planos aprovados pela ABIN.

Art. 15. Ao Departamento de Contraterrorismo compete:

I - planejar a execução das atividades de prevenção às ações
terroristas no território nacional, bem como obter informações e pro-
duzir conhecimentos sobre tais atividades;

II - planejar, controlar, orientar e executar a coleta e análise
de dados e informações sobre organizações terroristas; e

III - implementar os planos aprovados pela ABIN.

Art. 16. Ao Departamento de Integração do Sistema Bra-
sileira de Inteligência compete:

I - intercambiar dados e informações entre os membros do
Sistema Brasileiro de Inteligência, visando a aprimorar as atividades
nas suas respectivas áreas de atuação;

II - integrar as ações de planejamento e execução do Centro
de Integração do Sistema Brasileiro de Inteligência, em consonância
com as prescrições do Plano Nacional de Inteligência; e

III - secretariar e prover suporte técnico e administrativo às
reuniões do Conselho Consultivo do Sistema Brasileiro de Inteligência.

Seção III

Das Unidades Estaduais

Art. 17. Às unidades estaduais compete planejar, coordenar,
supervisionar, controlar e difundir a produção de conhecimentos de
interesse da atividade de inteligência nas respectivas áreas, de acordo
com as diretrizes fixadas pelo Diretor-Geral.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I

Do Diretor-Geral

Art. 18. Ao Diretor-Geral incumbe:

I - assistir ao Ministro de Estado Chefe do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República nos assuntos de
competência da ABIN;

II - coordenar as atividades de inteligência no âmbito do
Sistema Brasileiro de Inteligência;

III - elaborar e editar o regimento interno da ABIN, sub-
metendo-o à aprovação do Ministro de Estado Chefe do Gabinete de
Segurança Institucional;

IV - planejar, dirigir, orientar, supervisionar, avaliar e con-
trolar a execução dos projetos e atividades da ABIN;

V - editar atos normativos sobre a organização e o fun-
cionamento da ABIN e aprovar manuais de normas, procedimentos e
rotinas;

VI - propor a criação ou extinção das unidades estaduais,
subunidades estaduais e postos no exterior, onde se fizer necessário,
observados os quantitativos fixados na estrutura regimental da ABIN;

VII - indicar nomes para provimento de cargos em comissão,
inclusive do Diretor-Adjunto, bem como propor a exoneração de seus
ocupantes e dos substitutos;

VIII - dar posse aos titulares de cargos efetivos e em co-
missão, conceder aposentadorias e pensões, decidir sobre pedidos de
reversão ao serviço público, promover o enquadramento e o repo-
sicionamento de servidores e decidir sobre movimentação dos ser-
vidores da ABIN;

IX - aprovar a indicação de servidores para cursos de es-
pecialização, aperfeiçoamento e treinamento no exterior;

X - indicar ao Ministro de Estado Chefe do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República os servidores
para as funções de adido civil junto às representações diplomáticas
brasileiras acreditadas no exterior;

XI - firmar contratos e celebrar convênios, acordos de co-
operação, ajustes e outros instrumentos congêneres, incluindo seus
termos aditivos;

XII - avocar, para decisão ou revisão, assuntos de natureza
administrativa e ou de Inteligência, sem prejuízo das atribuições pre-
vistas aos demais dirigentes;

XIII - decidir sobre os processos administrativos discipli-
nares, quando a pena for de suspensão até trinta dias;

XIV - propor ao Ministro de Estado Chefe do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República a aplicação de
penas superiores às previstas no item anterior;

XV - decidir sobre os recursos impetrados contra indefe-
rimento ou arquivamento de denúncias ou representações para ins-
tauração de procedimentos administrativos disciplinares;

XVI - delegar competência para o exercício de quaisquer de
suas atribuições, salvo aquelas que pela sua própria natureza ou
vedação legal, só possam ser implementadas privativamente;

XVII - aprovar planos de operações de inteligência, contra-
inteligência e contraterrorismo; e

XVIII - realizar outras atividades determinadas pelo Ministro
de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Pre-
sidência da República.

Art. 19. O Diretor-Geral será substituído, nos seus impe-
dimentos legais, pelo Diretor-Adjunto, que poderá exercer outras atri-
buições e competências definidas no regimento interno pelo Diretor-
Geral da ABIN.

Seção II

Dos demais Dirigentes

Art. 20. Ao Secretário de Planejamento, Orçamento e Ad-
ministração, aos Diretores, ao Chefe de Gabinete e aos demais di-
rigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar, supervisionar e avaliar a
execução das atividades das unidades subordinadas e exercer outras
atribuições que lhes forem cometidas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. O provimento dos cargos da ABIN observará as
seguintes diretrizes:

I - os de Assessor Especial Militar, os de Assessor Militar e
os de Assessor Técnico Militar serão ocupados por Oficiais Supe-
riores das Forças Armadas ou das Forças Auxiliares;

II - os de Assistente Militar serão ocupados, em princípio,
por Oficiais Intermediários das Forças Armadas ou das Forças Au-
xiliares; e

III - os de Assistente Técnico Militar serão ocupados, em
princípio, por Oficiais Subalternos das Forças Armadas ou das Forças
Auxiliares.

Art. 22. O regimento interno definirá o detalhamento das
competências das demais unidades integrantes da estrutura regimental
da ABIN e das atribuições dos respectivos dirigentes.

Parágrafo único. A elaboração e edição do regimento interno
da ABIN serão de responsabilidade de seu Diretor-Geral, que o sub-
meterá a aprovação do Ministro de Estado Chefe do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República.

Art. 23. O Corregedor-Geral da ABIN será indicado pelo
Diretor-Geral, ouvida a Controladoria-Geral da União, e nomeado na
forma da legislação vigente.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS GRATIFICAÇÕES DE
EXERCÍCIO EM CARGO DE CONFIANÇA E DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DA
AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN.

UNIDADE CARGO/

FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO/

CARGO/FUNÇÃO

NE/DAS/

RMP/RGA

1 Diretor-Geral NE
1 Diretor-Geral Adjunto NE
1 Assessor Especial 102.5
1 Assessor de Controle Interno 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
1 Assessor 102.4
6 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2

ASSESSORIA DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL

1 Chefe de Assessoria 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

ASSESSORIA JURÍDICA 1 Chefe de Assessoria 101.4
2 Assistente 102.2

OUVIDORIA 1 Ouvidor 101.3

5 Assessor Especial Militar RMP-Grupo 1 (A)
6 Assessor Militar RMP-Grupo 2 (B)
11 Assessor Técnico Militar RMP-Grupo 3 (C)
11 Assistente Militar RMP-Grupo 4 (D)
16 Assistente Técnico Militar RMP-Grupo 5 (E)
45 Supervisor RGA-5
94 Assistente RGA-4
22 Secretário RGA-3
11 5 Especialista RGA-2
157 Auxiliar RGA-1

CORREGEDORIA-GERAL 1 Corregedor 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

SECRETARIA DE PLANE-

JAMENTO, ORÇAMENTO

E ADMINISTRAÇÃO

1 Secretário 101.6

1 Assessor Especial 102.5
1 Assessor 102.4

Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE AD-
MINISTRAÇÃO E LOGÍSTI-
CA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação-Geral 3 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 11 Coordenador 101.3
Divisão 14 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE GES-
TÃO DE PESSOAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 6 Coordenador 101.3

ESCOLA DE INTELIGÊN-
CIA

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 8 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE PES-
QUISA E DESENVOLVI-
MENTO TECNOLÓGICO

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2
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Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 7 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE IN-

TELIGÊNCIA ESTRATÉGI-

CA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 10 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE

CONTRA-INTELIGÊNCIA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação-Geral 4 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 10 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE

CONTRA-TERRORISMO

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE IN-

TEGRAÇÃO DO SISTEMA

BRASILEIRO DE INTELI-

GÊNCIA

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação-Geral 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

UNIDADES ESTADUAIS

Unidade Tipo "A" 12 Superintendente 101.4
Coordenação 24 Coordenador 101.3
Divisão 12 Chefe 101.2

12 Assistente Técnico 102.1
Subunidade 4 Chefe 101.2

Unidade Tipo "B" 14 Superintendente 101.3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA AGÊNCIA BRASILEIRA

DE INTELIGÊNCIA - ABIN.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL

QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 2 10,80

DAS 101.6 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 8 34,00
DAS 101.4 3,23 35 11 3 , 0 5
DAS 101.3 1,91 99 189,09
DAS 101.2 1,27 44 55,88

DAS 102.5 4,25 2 8,50
DAS 102.4 3,23 3 9,69
DAS 102.3 1,91 9 17,19
DAS 102.2 1,27 10 12,70
DAS 102.1 1,00 15 15,00

TO TA L 228 471,18

c) QUADRO RESUMO DAS GRATIFICAÇÕES DE EXERCÍCIO EM CARGO DE CONFIANÇA DA

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL

RMP - Grupo 1 (A) 0,64 5 3,20
RMP - Grupo 2 (B) 0,58 6 3,48
RMP - Grupo 3 (C) 0,53 11 5,83
RMP - Grupo 4 (D) 0,48 11 5,28
RMP - Grupo 5 (E) 0,44 16 7,04

TO TA L 49 24,83

d) QUADRO RESUMO DAS GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DA AGÊNCIA BRASI-

LEIRA DE INTELIGÊNCIA - ABIN.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL

RGA-5 0,43 45 19,35
RGA-4 0,38 94 35,72
RGA-3 0,34 22 7,48
RGA-2 0,29 11 5 33,35
RGA-1 0,24 157 37,68

TO TA L 433 133,58
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DECRETO N
o
- 6.409, DE 24 DE MARÇO DE 2008

Inclui as localidades que menciona na Tabela de Fatores de Conversão de
Índices de Indenização de Representação no Exterior, a que se referem o art.
11 e o Anexo II do Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de 1973, que
regulamenta a Lei no 5.809, de 10 de outubro de 1972, que dispõe sobre a
retribuição e direitos do pessoal civil e militar em serviço da União no
e x t e r i o r.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19 da Lei no 5.809, de 10 de outubro de 1972,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam incluídas as localidades constantes do Anexo a este Decreto na Tabela de Fatores
de Conversão de Índices de Indenização de Representação no Exterior, a que se referem o art. 11 e o
Anexo II do Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de 1973.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de março de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimarães Neto

ANEXO

TABELA DE FATORES DE CONVERSÃO

(Índice de Indenização de Representação no Exterior - art. 11 do Decreto no 71.333, de 18 de janeiro de
1973)

Fator de Conver-

são

Localidade

21 Brazzaville (República do Congo)
16 Nouackchott (República Islâmica da Mauritânia)
16 Uagaducu (República de Burkina Faso)
16 Bamaki (República do Mali)
16 Bratislava (República Eslovaca)
13 Liubliana (República da Eslovênia)
13 Catries (Santa Lúcia)
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DECRETO N
o
- 6.410, DE 24 DE MARÇO DE 2008

Dispõe sobre a execução da Ata de Retificação, de 30 de novembro de 2006,
do Acordo de Complementação Econômica no 58, entre os Governos da
República Federativa do Brasil, da República Argentina, da República do
Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL,
e o Governo da República do Peru.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou a Associação Latino-Americana
de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo no 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a modalidade de
Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Governos da República Federativa do Brasil, da República Argentina, da
República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, e o
Governo da República do Peru, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram, em 30 de
novembro de 2005, o Acordo de Complementação Econômica no 58, incorporado ao direito interno
brasileiro pelo Decreto no 5.651, de 29 de dezembro de 2005;

Considerando que a Secretaria-Geral da ALADI, no uso das faculdades que lhe confere a
Resolução 30, de 17 de agosto de 1983, do Comitê de Representantes da Associação, lavrou, em 30 de
novembro de 2006, Ata de Retificação do Acordo de Complementação Econômica no 58;

D E C R E T A :

Art. 1o A Ata de Retificação, de 30 de novembro de 2006, do Acordo de Complementação
Econômica no 58, entre os Governos da República Federativa do Brasil, da República Argentina, da
República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, e o
Governo da República do Peru, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão
inteiramente como nela se contém.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de março de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

ATA DE RETIFICAÇÃO

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA nº 58

Na cidade de Montevidéu, aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e seis, a
Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), em uso das faculdades que
lhe outorga a Resolução 30 do Comitê de Representantes como depositária dos Acordos e Protocolos
assinados pelos Governos dos países-membros da ALADI, e de conformidade com o estabelecido em seu
Artigo Terceiro, faz constar:

Primeiro. Que a Delegação Permanente do Brasil junto à ALADI e ao MERCOSUL, por Nota
no 10, de 9 de janeiro de 2006, solicitou a revisão do texto em português do Acordo de Complementação
Econômica no 58, a fim de detectar erros no mesmo.

Segundo. Que por Nota no 80, de 23 de março de 2006, a Delegação Permanente do Brasil junto
à ALADI e ao MERCOSUL comunicou correções adicionais a esse texto.




